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AUTÓGRAFOS DO PROJETO DE LEI Nº 4.723-A/04,  
APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 07/03/2007 

 
 
Inclui Seção XIII-A no Capítulo II da 
Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 
1995, que dispõe sobre os Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais, relativa 
à uniformização de jurisprudência. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O Capítulo II da Lei nº 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, passa a vigorar acrescido da seguinte Seção 

XIII-A: 

“Seção XIII-A  

Da Uniformização de Jurisprudência 

 

Art. 50-A. Caberá pedido de uniformização 

de interpretação de lei quando houver divergência 

entre decisões proferidas por Turmas Recursais sobre 

questões de direito material. 

§ 1º O pedido fundado em divergência entre 

Turmas do mesmo Estado será julgado em reunião 

conjunta das Turmas em conflito, sob a presidência de 

desembargador indicado pelo Tribunal de Justiça. 

§ 2º No caso do disposto no § 1º deste 

artigo, a reunião de juízes domiciliados em cidades 

diversas poderá ser feita por meio eletrônico. 

§ 3º Quando as turmas de diferentes Estados 

derem a lei federal interpretações divergentes ou 

quando a decisão proferida estiver em contrariedade 

com súmula ou jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, o pedido será por este julgado. 

Art. 50-B. Quando a orientação acolhida 

pelas Turmas de uniformização de que trata o § 1º  do 
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art. 50-A desta Lei contrariar súmula ou 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça, a parte interessada poderá provocar a 

manifestação deste, que dirimirá a divergência. 

§ 1º Eventuais pedidos de uniformização 

fundados em questões idênticas e recebidos 

subseqüentemente em quaisquer das Turmas Recursais 

ficarão retidos nos autos, aguardando pronunciamento 

do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Nos casos do caput deste artigo e do § 

2º do art. 50-A desta Lei, presente a plausibilidade 

do direito invocado e havendo fundado receio de dano 

de difícil reparação, poderá o relator conceder, de 

ofício ou a requerimento do interessado, medida 

liminar determinando a suspensão dos processos nos 

quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º Se necessário, o relator pedirá 

informações ao Presidente da Turma Recursal ou 

Presidente da Turma de Uniformização e ouvirá o 

Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 4º Eventuais interessados, ainda que não 

sejam partes no processo, poderão se manifestar no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 5º Decorridos os prazos referidos nos §§ 

3º e 4º deste artigo, o relator incluirá o pedido em 

pauta na Sessão, com preferência sobre todos os 

demais feitos, ressalvados os processos com réus 

presos, os habeas corpus e os mandados de segurança. 

§ 6º Publicado o acórdão respectivo, os 

pedidos retidos referidos no § 1º deste artigo serão 

apreciados pelas Turmas Recursais, que poderão 

exercer juízo de retratação ou os declararão 
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prejudicados, se veicularem tese não acolhida pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 50-C. Os Tribunais de Justiça, o 

Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito de suas competências, expedirão 

normas regulamentando os procedimentos a serem 

adotados para o processamento e o julgamento do 

pedido de uniformização e do recurso extraordinário. 

Art. 50-D. O recurso extraordinário, para 

os efeitos desta Lei, será processado e julgado 

segundo o estabelecido no art. 50-B desta Lei, além 

da observância das normas do Regimento.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias 

após a data de sua publicação. 

 
Ofício nº     1.717         (SF)                              Brasília, em  12   de agosto de 2010. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Rafael Guerra 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

Assunto: Substitutivo do Senado a Projeto de Lei da Câmara. 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 

em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nº 16, de 2007 

(PL nº 4.723, de 2004, nessa Casa), que “Inclui Seção XIII-A no Capítulo II da Lei nº 9.099, 

de 26 de setembro de 1995, que  dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, 

relativa à uniformização de jurisprudência”, que ora encaminho para apreciação dessa Casa. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Senador ADELMIR SANTANA 

Segundo Suplente, 

no exercício da Primeira Secretaria 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 
 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 

Câmara nº 16, de 2007 (PL nº 4.723, de 2004, na 

Casa de origem), que “Inclui Seção XIII-A no 

Capítulo II da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 

1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais 

Cíveis e Criminais, relativa à uniformização de 

jurisprudência”. 

 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

 

Inclui a Seção XIII-A no Capítulo II da Lei nº 

9.099, de 26 de setembro de 1995, que dispõe 

sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e 

dá outras providências, para dispor sobre o 

pedido de uniformização de jurisprudência. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O Capítulo II da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a vigorar 

acrescido da seguinte Seção XIII-A: 

 

“Seção XIII-A 

Do Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

 

Art. 50-A. Caberá, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

publicação do acórdão, pedido de uniformização de interpretação de 

lei quando houver, entre Turmas Recursais de competência cível do 

mesmo Estado ou do Distrito Federal, divergência sobre questão de 

direito material ou processual.  

§ 1º O recurso será dirigido ao presidente da Turma Estadual de 

Uniformização, e não dependerá do pagamento de custas. 

§ 2º O pedido será instruído com prova da divergência, mediante 

cópia do julgado ou reprodução de sua versão disponível na internet, 

com indicação da respectiva fonte, mencionando as circunstâncias que 

identifiquem os casos confrontados. 

§ 3º Ao recorrido é facultada a apresentação de contrarrazões no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 50-B. O julgamento do pedido de uniformização de 

jurisprudência competirá à Turma Estadual de Uniformização, que 

será formada pelos 5 (cinco) juízes titulares com maior tempo em 

exercício nas Turmas Recursais do respectivo Estado ou do Distrito 

Federal. 

§ 1º Funcionará como presidente, entre seus membros, o juiz mais 

antigo na carreira da magistratura ou, havendo empate, o de maior 

idade. 
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§ 2º A reunião de juízes domiciliados em cidades diversas poderá 

ser feita de forma eletrônica, por meio de videoconferência. 

§ 3º A decisão da Turma Estadual de Uniformização respeitará 

súmula dos tribunais superiores e jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça originada de julgamento de recurso especial processado na 

forma do art. 543-C (recurso especial repetitivo) da Lei nº 5.869, de 

11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil). 

Art. 50-C. Quando a orientação acolhida pela Turma Estadual de 

Uniformização contrariar súmula ou jurisprudência originada do 

julgamento de recurso especial repetitivo, a parte sucumbente poderá, 

no prazo de 10 (dez) dias, reclamar ao Superior Tribunal de Justiça. 

§ 1º Eventuais reclamações posteriores ou pedidos de 

uniformização fundados em questões idênticas ficarão sobrestados, 

aguardando pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça.  

§ 2º O relator, conforme dispuser o Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, admitirá a manifestação de partes, pessoas, órgãos 

ou entidades com interesse na controvérsia, no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 3º Após o pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça, os 

processos sobrestados:  

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido 

coincidir com a orientação firmada; ou 

II - serão novamente examinados pela Turma Recursal de origem 

na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação firmada. 

Art. 50-D. O regimento interno da Turma Estadual de 

Uniformização, a ser criado pelo respectivo Tribunal de Justiça do 

Estado ou do Distrito Federal, regulamentará os procedimentos a 

serem adotados para processamento e julgamento do recurso.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação. 

 

Senado Federal, em               de agosto de 2010. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995  
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS  

............................................................................................................................................. 
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Seção XIII  

 Dos Embargos de Declaração  

 

Art. 48. Caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida.  

Parágrafo único. Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício.  

 

Art. 49. Os embargos de declaração serão interpostos por escrito ou oralmente, no 

prazo de cinco dias, contados da ciência da decisão.  

 

Art. 50. Quando interpostos contra sentença, os embargos de declaração 

suspenderão o prazo para recurso.  

 

Seção XIV 

Da extinção do processo sem julgamento do mérito 
 

Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:  

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;  

II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu 

prosseguimento, após a conciliação;  

III - quando for reconhecida a incompetência territorial;  

IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos previstos no art. 8º desta Lei;  

V - quando, falecido o autor, a habilitação depender de sentença ou não se der no 

prazo de trinta dias;  

VI - quando, falecido o réu, o autor não promover a citação dos sucessores no 

prazo de trinta dias da ciência do fato.  

§ 1º A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes.  

§ 2º No caso do inciso I deste artigo, quando comprovar que a ausência decorre de 

força maior, a parte poderá ser isentada, pelo Juiz, do pagamento das custas.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

............................................................................................................................................. 

 

 

TÍTULO X 

DOS RECURSOS 
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............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

E O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

(Seção com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 543.  Admitidos ambos os recursos, os autos serão remetidos ao Superior 

Tribunal de Justiça.  

§ 1º  Concluído o julgamento do recurso especial, serão os autos remetidos ao 

Supremo Tribunal Federal, para apreciação do recurso extraordinário, se este não estiver 

prejudicado.  

§ 2º  Na hipótese de o relator do recurso especial considerar que o recurso 

extraordinário é prejudicial àquele, em decisão irrecorrível sobrestará o seu julgamento e 

remeterá os autos ao Supremo Tribunal Federal, para o julgamento do recurso extraordinário.  

§ 3º  No caso do parágrafo anterior, se o relator do recurso extraordinário, em 

decisão irrecorrível, não o considerar prejudicial, devolverá os autos ao Superior Tribunal de 

Justiça, para o julgamento do recurso especial.  (Artigo revigorado e com nova redação dada 

pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

 

Art. 543-A.  O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá 

do recurso extraordinário, quando a questão constitucional nele versada não oferecer 

repercussão geral, nos termos deste artigo.  

§ 1º  Para efeito da repercussão geral, será considerada a existência, ou não, de 

questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem 

os interesses subjetivos da causa.  

§ 2º  O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação 

exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a existência da repercussão geral.  

§ 3º  Haverá repercussão geral sempre que o recurso impugnar decisão contrária a 

súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal.  

§ 4º  Se a Turma decidir pela existência da repercussão geral por, no mínimo, 4 

(quatro) votos, ficará dispensada a remessa do recurso ao Plenário.  

§ 5º  Negada a existência da repercussão geral, a decisão valerá para todos os 

recursos sobre matéria idêntica, que serão indeferidos liminarmente, salvo revisão da tese, 

tudo nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.  

§ 6º  O Relator poderá admitir, na análise da repercussão geral, a manifestação de 

terceiros, subscrita por procurador habilitado, nos termos do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 7º  A Súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será 

publicada no Diário Oficial e valerá como acórdão. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.418, de 

19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006, em vigor 60 dias após a publicação). 

 

Art. 543-B.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em 

idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos termos do Regimento 

Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.  

§ 1º  Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos 

representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os 

demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º  Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados 

considerar-se-ão automaticamente não admitidos.  

§ 3º  Julgado o mérito  do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão 

apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão 

declará-los prejudicados ou retratar-se.  

§ 4º  Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, 

nos termos do Regimento Interno, cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à 

orientação firmada.  

§ 5º  O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as 

atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na análise da repercussão geral. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 11.418, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006, em 

vigor 60 dias após a publicação). 

  

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em 

idêntica questão de direito, o recurso especial será processado nos termos deste artigo.  

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos 

representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, 

ficando suspensos os demais recursos especiais até o pronunciamento definitivo do Superior 

Tribunal de Justiça.  

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior 

Tribunal de Justiça, ao identificar que sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante 

ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão, nos tribunais de 

segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida.  

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze 

dias, aos tribunais federais ou estaduais a respeito da controvérsia.  

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de 

Justiça e considerando a relevância da matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, 

órgãos ou entidades com interesse na controvérsia.  

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º 

deste artigo, terá vista o Ministério Público pelo prazo de quinze dias.  

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório 

aos demais Ministros, o processo será incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, 

devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu 

preso e os pedidos de habeas corpus.  

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais 

sobrestados na origem:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548409&seqTexto=63541&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548409&seqTexto=63541&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548409&seqTexto=63541&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548409&seqTexto=63541&PalavrasDestaque=
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a 

orientação do Superior Tribunal de Justiça; ou  

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão 

recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça.  

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão 

divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial.  

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância 

regulamentarão, no âmbito de suas competências, os procedimentos relativos ao 

processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste artigo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.672, de 8/5/2008, publicada no DOU de 9/5/2008, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

 

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá 

agravo de instrumento, no prazo de 10 (dez) dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o 

Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso.  (Artigo revigorado e “caput”com nova 

redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 

60 dias após a publicação) 

§ 1º  O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas 

partes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópias do acórdão 

recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição de interposição do recurso 

denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do 

processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, publicada no DOU de 27/12/2001, em vigor 3 meses após 

a publicação) 

§ 2º  A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, não 

dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será intimado, de 

imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta, podendo instruí-la com cópias das 

peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o agravo ao tribunal superior, onde será 

processado na forma regimental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, publicada no DOU de 

27/12/2001, em vigor 3 meses após a publicação) 

§ 3º  Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto com a súmula 

ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, conhecer do agravo para dar 

provimento ao próprio recurso especial; poderá ainda, se o instrumento contiver os elementos 

necessários ao julgamento do mérito, determinar sua conversão, observando-se, daí em diante, 

o procedimento relativo ao recurso especial.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.950, de 

13/12/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

§ 4º  O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao agravo de instrumento 

contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso 

especial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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